MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
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Recurso Voluntério
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Sessdo de 02 de abril de 2020

Assunto PER/DCOMP

Recorrente  PAM - PADRAO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os:membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
processo em diligéncia, com retorno a Unidade de Origem para que informe qual € o valor do
débito confessado em DCTF, com as devidas atualizacbes até a data da apresentacdo do
PER/DCOMRP e realize o confronto com valor do debito corrigido informado pela Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra Acérddo de n°® 16-35.570, proferido pela 52
Turma/DRJ/SP1, em 03.01.2012, que julgou que julgou parcialmente procedente a manifestacdo
de inconformidade da Recorrente.

A Recorrente transmitiu pedido de compensagdio PER/DCOMP n°
36643.03948.210605.1.3.04-2749 informando crédito decorrente de valores de IRPJ pagos
indevidamente ou a maior, no valor original de 4.559,23, objetivando a compensacdo com
débitos de CSLL.

Ao analisar o PER/DCOMP, a DRF entendeu por ndo homologar a compensagao
realizada pela Recorrente sob o argumento de que terem sido localizados um ou mais
pagamentos integralmente utilizados para a quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para a compensacdo dos debitos informados na Per/Dcomp, cuja
fundamentacéo do Despacho Decisorio, de fl. 04 (papel), segue reproduzido:



  10880.918011/2010-13 1003-000.164 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 02/04/2020 PER/DCOMP  PAM - PADRÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 10030001642020CARF1003RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o processo em diligência, com retorno à Unidade de Origem para que informe qual é o valor do débito confessado em DCTF, com as devidas atualizações até a data da apresentação do PER/DCOMP e realize o confronto com valor do debito corrigido informado pela Recorrente.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
   Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão de nº 16-35.570, proferido pela 5ª Turma/DRJ/SP1, em 03.01.2012, que julgou que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente.
 A Recorrente transmitiu pedido de compensação PER/DCOMP nº 36643.03948.210605.1.3.04-2749 informando crédito decorrente de valores de IRPJ pagos indevidamente ou a maior, no valor original de 4.559,23, objetivando a compensação com débitos de CSLL.
 Ao analisar o PER/DCOMP, a DRF entendeu por não homologar a compensação realizada pela Recorrente sob o argumento de que terem sido localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para a compensação dos débitos informados na Per/Dcomp, cuja fundamentação do Despacho Decisório, de fl. 04 (papel), segue reproduzido:
 
 A Recorrente foi cientificada e interpôs manifestação de inconformidade alegando, em síntese:
 a) direito ao recolhimento do IRPJ utilizando-se do percentual de 8% não é objeto de discussão nos presentes autos, na medida em que o crédito utilizado pela manifestante na compensação de débitos de CSLL, que decorreu do recolhimento equivocado do IRPJ pela alíquota de 32%;
 b) o crédito original de IRPJ utilizado no Perd/Comp correspondeu a R$ 4.559,23 oriundos de um DARF recolhido a maior a título de IRPJ no valor de R$ 8.579,18 e que o referido montante de R$ 4.559,23, por sua vez, foi devidamente atualizado pela taxa Selic (índice de 46,08% aplicado na época da compensação), chegando no montante atualizado de R$ 6.660,12 utilizado na compensação de débitos de CSLL;
 c) ressaltou que embora o referido crédito oriundo do DARF de 8.579,18 tenha sido utilizado para compensação de outros débitos (tal como a compensação informado na Per/Dcomp 26408.71331.210605.1.3.04-7876) é certo que o crédito é suficiente para a quitação de todos os débitos declarados nos Per/Dcomp relacionados e que tal fato se comprova pela planilha apresentada;
 d) que a o crédito foi atualizado pela taxa Selic apropriada, não existindo qualquer razão para a não homologação total da compensação realizada .
 Após apreciação da manifestação de inconformidade, a DRJ julgando-a parcialmente procedente e, por conseguinte, reconheceu o direito creditório em parte, cuja decisão restou assim ementada:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Data do fato gerador: 29/11/2002
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. DISPONIBILIDADE DE CRÉDITO REMANESCENTE
 Demonstrado que o pagamento indevido informado no PER/DCOMP não foi integralmente utilizado em compensações anteriores, deve ser homologada a compensação declarada até o limite do crédito remanescente.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 A Recorrente apresentou Recurso Voluntário visando ao reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, para tanto ratificou os argumentos já expostos por ocasião da manifestação de inconformidade e alegou ainda:
 (...)
 III- DO DIREITO
 III � 1 - DA ORIGEM DO CRÉDITO DE IRPJ
 (...)
 Contudo, muito embora a Recorrente preenchesse os requisitos formais para a aplicação do percentual de 8% no cálculo do imposto de renda devido (conforme, inclusive, pode ser aferido do objeto social de seu contrato social, que engloba, e sempre englobou, dentre outras atividades, laboratório de análises clínicas e congêneres � vide Docs. juntados aos autos), por total desconhecimento de seus dirigentes, acabou por aplicar, naquele período de apuração, o percentual de 32% de presunção de lucro, recolhendo a maior o imposto de renda então devido.
 O direito ao recolhimento do IRPJ utilizando-se do percentual de 8%, todavia, não é objeto de discussão nos presentes autos, na medida em que a Recorrente já teve homologadas, integral ou parcialmente � caso dos autos - compensações efetivadas com créditos de IRPJ da mesma natureza.
 II � 2 - DO DÉBITO COMPENSADO 
 Inicialmente, antes de demonstrarmos a suficiência de crédito para compensação com os débitos declarados na presente Per/Dcomp, é importante mencionar que a Recorrente, na medida em que se utilizou parcialmente do crédito de IRPJ apurado, promoveu, ato contínuo, a atualização do saldo remanescente, para compensação com novos débitos.
 Paralelamente, promoveu, também, a atualização do saldo devedor, calculado desde a data do vencimento do débito acrescido de multa de 20%.
 Assim, o crédito ORIGINAL de IRPJ utilizado na presente Perd/Comp correspondeu a R$ 4.559,23 oriundos de uma DARF recolhida a maior a título de 1RPJ no valor de R$ 8.579,18.
 O referido montante de R$ 4.559,23, por sua vez, foi devidamente atualizado pela taxa Selic (índice de 46,08% aplicado na época da compensação), chegando no montante atualizado de R$ 6.660,12 utilizado na compensação de débitos de CSLL.
 Por outro lado, o valor do débito objeto de compensação correspondeu a R$ 10.776,36, já atualizado com a taxa Selic até a data da compensação e acrescido dos juros moratórios, eis que seu valor ORIGINAL correspondeu a , R$ 7.793,71, conforme comprova a anexa DCTF. (Doc. 01)
 Ocorre, porém, que a DRJ/SP1 pautou-se, para o seu convencimento, no "Demonstrativo Analítico de Compensação" acostado aos autos do processo eletrônico às fls. 26, o qual concluiu pela existência de um crédito de apenas R$ 4.199,02, passível de utilização na compensação da CSLL efetivada através da PER/DCOMP analisada nestes autos.
 Para chegar a este valor, o referido demonstrativo analítico partiu de uma compensação anterior, efetivada através da PERD/COMP 26408.71331.210605.1.3.04- 7876.
 Além disso, é certo que a compensação efetivada através da Per/Dcomp analisada no presente processo não serviu para a Quitação integral do débito, posto Que a Recorrente promoveu a compensação do saldo devedor remanescente na mesma data, porém através da Per/Dcomp 22773.04802.210605.1.3.04-3394.
 Assim, tais cálculos partiram de premissas equivocadas na medida em que, para abater o valor total do débito de CSLL apurado no 10 trimestre de 2004, foram efetivadas três compensações, que deverão ser analisadas conjuntamente.
 Logo, devem ser analisadas as compensações efetivadas através das Per/Dcomps 26408.71331.210605.1.3.04-7876; 36643.03948.210605.1.3.04-2749 (objeto do presente processo) e 22773.04802.210605.1.3.04-3394.
 Tudo quanto acima exposto pode ser facilmente aferido através da planilha abaixo, que discrimina todas as compensações realizadas com o crédito oriundo do DARF de R$ 8.579,18:
 
 Vale ressaltar que para a correta aferição das compensações realizadas, impõe-se a análise conjunta das Per/Dcomp acima mencionadas (Doc. 02).
 Assim, considerando o reconhecimento do crédito utilizado pela Recorrente e a aplicação do correto índice de atualização do crédito utilizado, não existe qualquer razão para a não homologação total da compensação realizada.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
 Conforme já relatado, o presente processo versa acerca de pedido de compensação (PER/DCOMP), em que foi informado crédito de IRPJ decorrente de pagamento indevido ou a maior no valor original de 4.559,23, para a compensação com débitos de CSLL.
 O acórdão de piso reconheceu assistir razão parcialmente à Recorrente ao apontar que o pagamento indevido informado não foi esgotado com a compensação indicada no Despacho Decisório, eis que, de fato, remanescia saldo de crédito para ser compensado com outros débitos.
 A diferença apurada pela autoridade administrativa refere-se aos juros e multa aplicados in casu, contra a qual se insurge a Recorrente. 
 Assim, o cerne do litígio pendente se restringe à valoração legal dos débitos (juros Selic + multa de mora), discriminados no referido demonstrativo e no acórdão de piso, sob o argumento de que os cálculos estão equivocados.
 Acerca da perlenga, a Recorrente alega em seu recurso voluntário ter lançando valores atualizados em sua Declaração de Compensação.
 Contudo, não há nos autos elementos suficientes para que esta julgadora possa, seguramente, afirmar qual seria o valor original dos débitos e, após isso, proceder ao refazimento dos cálculos considerando tão somente o referido valor original declarado nas DCTF´s. 
 Ressalte-se que tal informação é fundamental para o desfecho do presente processo e aferição da existência ou não do direito creditório pleiteado. Assim, por cautela, faz-se necessário que os valores em discussão, nos autos, sejam esclarecidos 
 Por todo o exposto, com fulcro no art. 29 do Decreto. 70.235, de 1972, voto por converter o julgamento do recurso voluntário em diligência para que os autos retornem à DRF para que a Unidade de Origem informe qual é o valor do débito confessado em DCTF, com as devidas atualizações até a data da apresentação do PER/DCOMP e realize o confronto com valor do debito corrigido informado pela Recorrente.
 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados. 
 Por fim, destaco que a Recorrente deverá ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
  (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça 
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3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do credito original na data de transmlssao informado no PER/DCOMP: 4.559,23

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
retaci mas integral e utilizados para quitagdo de débitos do contri néo crédito disponivel para compensagao dos
[d€bitos Infarmados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAO [cé0160 DE RECEMA [VALOR TOTAL DO DARF [oaTa DE ARRECADAGAD ]
30/09/2002 ~ Jz089 | 8.579,18]29/11/2002
UT[LIZA;AQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

UM ERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL Er\(éggrEos(suoa(; R)/ PERDCOMP(PDY |y 41 0R ORIGINAL UTILIZADO
3688600618 8.579,18| 555 28408-71331:210605.1.3.4- 8.579,18

VALOR TOTAL 8.579,18
Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada.

\Valor devedor consalidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/05/2010.
PRINCIPAL MULTA JUROS |

6.660,12 1332,02 5.206,21 |

\Para verificagdo de valores devedores @ emissdo de DARF, consultar www.receita.fazenda.gov.br, opgio Emprasa ou Cldadado, Todos os Servigos,
lassunto "Restituigdo...Compensagac”, ltem PER/DCOMP, Despacho Declsorio.

|[Enguadramento legal: Arts. 165 e 170, da lef N° 5.172, de 25 de eutubro de 1966 (CTN). Ark. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A Recorrente foi cientificada e interpds manifestacdo de inconformidade
alegando, em sintese:

a) direito ao recolhimento do IRPJ utilizando-se do percentual de 8% ndo é objeto
de discussdo nos presentes autos, na medida em que o crédito utilizado pela manifestante na
compensacao de débitos de CSLL, que decorreu do recolhimento equivocado do IRPJ pela
aliquota de 32%;

b) o crédito original de IRPJ utilizado no Perd/Comp correspondeu a R$ 4.559,23
oriundos de um DARF recolhido a maior a titulo de IRPJ no valor de R$ 8.579,18 e que o
referido montante de R$ 4.559,23, por sua vez, foi devidamente atualizado pela taxa Selic
(indice de 46,08% aplicado na época da compensacdo), chegando no montante atualizado de R$
6.660,12 utilizado na compensacéao de débitos de CSLL;

c) ressaltou que embora o referido crédito oriundo do DARF de 8.579,18 tenha
sido utilizado para compensagdo de outros débitos (tal como a compensacdo informado na
Per/Dcomp 26408.71331.210605.1.3.04-7876) é certo que o crédito é suficiente para a quitacdo
de todos os débitos declarados nos Per/Dcomp relacionados e que tal fato se comprova pela
planilha apresentada;

d) que a o crédito foi atualizado pela taxa Selic apropriada, ndo existindo qualquer
razdo para a ndo homologacdo total da compensacéo realizada .

ApoOs apreciagdo da manifestagdo de inconformidade, a DRJ julgando-a
parcialmente procedente e, por conseguinte, reconheceu o direito creditério em parte, cuja deciséo
restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 29/11/2002

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO. DISPONIBILIDADE DE CREDITO
REMANESCENTE

Demonstrado que o pagamento indevido informado no PER/DCOMP ndo foi
integralmente utilizado em compensacfes anteriores, deve ser homologada a
compensacdo declarada até o limite do crédito remanescente.
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Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario visando ao reconhecimento integral
do direito creditério pleiteado, para tanto ratificou os argumentos ja expostos por ocasido da
manifestacdo de inconformidade e alegou ainda:

(..)
l1I- DO DIREITO

[1l -1 - DA ORIGEM DO CREDITO DE IRPJ
()

Contudo, muito embora a Recorrente preenchesse o0s requisitos formais para a aplicacéo
do percentual de 8% no calculo do imposto de renda devido (conforme, inclusive, pode
ser aferido do objeto social de seu contrato social, que engloba, e sempre englobou,
dentre outras atividades, laborat6rio de analises clinicas e congéneres — vide Docs.
juntados aos autos), por total desconhecimento de seus dirigentes, acabou por aplicar,
naquele periodo de apuracdo, o percentual de 32% de presuncédo de lucro, recolhendo a
maior o0 imposto de renda entéo devido.

O direito ao recolhimento do IRPJ utilizando-se do percentual de 8%, todavia, ndo é
objeto de discussdo nos presentes autos, na medida em que a Recorrente ja teve
homologadas, integral ou parcialmente — caso dos autos - compensacgdes efetivadas
com créditos de IRPJ da mesma natureza.

Il -2 - DO DEBITO COMPENSADO

Inicialmente, antes de demonstrarmos a suficiéncia de crédito para compensa¢do com 0s
débitos declarados na presente Per/Dcomp, é importante mencionar que a Recorrente,
na medida em que se utilizou parcialmente do crédito de IRPJ apurado, promoveu, ato
continuo, a atualizagdo do saldo remanescente, para compensagdo com novos débitos.

Paralelamente, promoveu, também, a atualiza¢do do saldo devedor, calculado desde a
data do vencimento do débito acrescido de multa de 20%.

Assim, o crédito ORIGINAL de IRPJ utilizado na presente Perd/Comp correspondeu a
R$ 4.559,23 oriundos de uma DARF recolhida a maior a titulo de 1RPJ no valor de R$
8.579,18.

O referido montante de R$ 4.559,23, por sua vez, foi devidamente atualizado pela taxa
Selic (indice de 46,08% aplicado na época da compensacdo), chegando no montante
atualizado de R$ 6.660,12 utilizado na compensacao de débitos de CSLL.

Por outro lado, o valor do débito objeto de compensacdo correspondeu a R$ 10.776,36,
ja atualizado com a taxa Selic até a data da compensagdo e acrescido dos juros
moratérios, eis que seu valor ORIGINAL correspondeu a , R$ 7.793,71, conforme
comprova a anexa DCTF. (Doc. 01)

Ocorre, porém, que a DRJ/SP1 pautou-se, para O Seu convencimento, no
"Demonstrativo Analitico de Compensagdo™ acostado aos autos do processo eletronico
as fls. 26, o qual concluiu pela existéncia de um crédito de apenas R$ 4.199,02, passivel
de utilizagdo na compensagdo da CSLL efetivada através da PER/DCOMP analisada
nestes autos.
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Para chegar a este valor, o referido demonstrativo analitico partiu de uma compensacao
anterior, efetivada através da PERD/COMP 26408.71331.210605.1.3.04- 7876.

Além disso, é certo que a compensacdo efetivada através da Per/Dcomp analisada no
presente processo ndo serviu para a Quitacdo integral do débito, posto Que a Recorrente
promoveu a compensacdo do saldo devedor remanescente na mesma data, porém
através da Per/Dcomp 22773.04802.210605.1.3.04-3394.

Assim, tais calculos partiram de premissas equivocadas na medida em que, para abater o
valor total do débito de CSLL apurado no 10 trimestre de 2004, foram efetivadas trés
compensacdes, que deverdo ser analisadas conjuntamente.

Logo, devem ser analisadas as compensacBes efetivadas através das Per/Dcomps
26408.71331.210605.1.3.04-7876;  36643.03948.210605.1.3.04-2749  (objeto  do
presente processo) e 22773.04802.210605.1.3.04-3394.

Tudo quanto acima exposto pode ser facilmente aferido através da planilha abaixo, que
discrimina todas as compensacdes realizadas com o crédito oriundo do DARF de R$

8.579,18:
Valor do Crédito Valor do Débite Valor Remanescente do Crédito ou do
‘ . Débito
Tribute Periodo Crédi | Seli | Juros | Crédit Dat | Débito | Mult | Seli | Juros | Total Parccla Salde | Saldo Débito
5 to | e | o a - a c utilizada
Compensad apuragdo | Origi | % Atualiza | Ven Mora | % | Mora | Débit do crédite | Crédi | Juros | Remanesc
[ nal do C. o original to ente
setf02 8.579,1 46,0 | 3.953,291.12.532, 4°. | 5.871,8} 0,00 | 0,0 | 0,00 | 5871, 4.019,58 4.559, | 0,00 0.00
18 8 47 trif2 1 0 81 60
003
CSSL set02 4.559. | 46,0 | 2.101,06 | 6.660,6 1° | 7.793,7 | 1.558 | 18, | 1.423 | Ww0.77 4.559,60 0,00 0,00 | 411570
60 8 6 1ri/2 1 74 27 91 6.36
004 .
set/02 8.494, | 47,6 | 4.044,96 | 12.539. 1° | 4.1157| 0,00 | 0,0 | 0,00 | 4.115, 2.748,04 5.706, | 0,00 0,00
1 24 2 20 tri/2 0 0 70 20
004

Vale ressaltar que para a correta afericdo das compensacdes realizadas, impde-se a
analise conjunta das Per/Dcomp acima mencionadas (Doc. 02).

Assim, considerando o reconhecimento do crédito utilizado pela Recorrente e a
aplicacdo do correto indice de atualizacdo do crédito utilizado, ndo existe qualquer
razdo para a ndo homologacdo total da compensacéo realizada.

E o relatorio.
VOTO
Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso 111 do art. 151
do Cddigo Tributario Nacional.

Conforme ja relatado, o presente processo versa acerca de pedido de compensacao
(PER/DCOMP), em que foi informado crédito de IRPJ decorrente de pagamento indevido ou a maior
no valor original de 4.559,23, para a compensa¢do com débitos de CSLL.

O acdrddo de piso reconheceu assistir razdo parcialmente a Recorrente ao apontar
que o pagamento indevido informado ndo foi esgotado com a compensacdo indicada no
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Despacho Decisorio, eis que, de fato, remanescia saldo de crédito para ser compensado com
outros débitos.

A diferenca apurada pela autoridade administrativa refere-se aos juros e multa
aplicados in casu, contra a qual se insurge a Recorrente.

Assim, o cerne do litigio pendente se restringe a valoracao legal dos débitos (juros
Selic + multa de mora), discriminados no referido demonstrativo e no acérdao de piso, sob o
argumento de que os célculos estdo equivocados.

Acerca da perlenga, a Recorrente alega em seu recurso voluntério ter langando
valores atualizados em sua Declaracdo de Compensacéo.

Contudo, ndo hé nos autos elementos suficientes para que esta julgadora possa,
seguramente, afirmar qual seria o valor original dos débitos e, apds isso, proceder ao refazimento
dos calculos considerando tdo somente o referido valor original declarado nas DCTF’s.

Ressalte-se que tal informacdo é fundamental para o desfecho do presente
processo e afericdo da existéncia ou ndo do direito creditorio pleiteado. Assim, por cautela, faz-
se necessario que os valores em discussao, nos autos, sejam esclarecidos

Por todo o exposto, com fulcro no art. 29 do Decreto. 70.235, de 1972, voto por
converter o julgamento do recurso voluntario em diligéncia para que os autos retornem a DRF
para que a Unidade de Origem informe qual € o valor do débito confessado em DCTF, com as
devidas atualizacBes até a data da apresentacdo do PER/DCOMP e realize o confronto com valor
do debito corrigido informado pela Recorrente.

A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada devera elaborar
o0 Relatorio Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.

Por fim, destaco que a Recorrente devera ser cientificada dos procedimentos
referentes as diligéncias efetuadas e do Relatério Fiscal para que, desejando, se manifeste a
respeito dessas questdes com o objetivo de lhe assegurar o contraditorio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal e art. 35 do Decreto
n° 7.574, de 29 de setembro de 2011).

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



